
1 Julgamento do TEMA 500 pelo STF
 (Paradigma RE 657.718) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute‐se, à luz dos artigos 1º, III; 6º; 23, II; 196; 198, II e § 2º; e 204 da Constituição 
Federal, a possibilidade, ou não, de o Estado ser obrigado a fornecer medicamento não registrado na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Tese firmada: “1. O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais. 2. A ausência de registro na 
ANVISA impede, como regra geral, o fornecimento de medicamento por decisão judicial. 3. É possível, excepcionalmente, 
a concessão judicial de medicamento sem registro sanitário, em caso de mora irrazoável da ANVISA em apreciar o pedido 
(prazo  superior  ao  previsto  na  Lei  nº  13.411/2016),  quando  preenchidos  três  requisitos:  (i)  a  existência  de  pedido  de 
registro  do  medicamento  no  Brasil  (salvo  no  caso  de  medicamentos  órfãos  para  doenças  raras  e  ultrarraras);(ii)  a 
existência  de  registro  do  medicamento  em  renomadas  agências  de  regulação  no  exterior;  e  (iii)  a  inexistência  de 
substituto terapêutico com registro no Brasil. 4. As ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na 
ANVISA deverão necessariamente ser propostas em face da União” (julgamento em 22/05/2019). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Serviços; Saúde; Fornecimento de Medicamentos; 
Atos Administrativos; Fiscalização.  

 

 

2 

 

Julgamento do TEMA 793 pelo STF
 (Paradigma RE 855.178) 

 

Questão submetida a  julgamento: Discute‐se, à  luz dos arts. 2º e 198 da Constituição Federal, a existência, ou não, de 
responsabilidade  solidária  entre  os  entes  federados  pela  promoção  dos  atos  necessários  à  concretização  do  direito  à 
saúde, tais como o fornecimento de medicamentos e o custeio de tratamento médico adequado aos necessitados. 

Tese  firmada:  “Os  entes  da  Federação,  em  decorrência  da  competência  comum,  são  solidariamente  responsáveis  nas 
demandas  prestacionais  na  área  da  saúde,  e  diante  dos  critérios  constitucionais  de  descentralização  e  hierarquização, 
compete à autoridade judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição de competências e determinar 
o ressarcimento a quem suportou os ônus financeiros.” (julgamento em 23/05/2019). 

Assuntos:  DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  OUTRAS  MATÉRIAS  DE  DIREITO  PÚBLICO;  Responsabilidade  da  Administração;  Serviços; 
Saúde; Fornecimento de Medicamentos.  
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5559067&numeroProcesso=1165959&classeProcesso=RE&numeroTema=500
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4143144
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4678356&numeroProcesso=855178&classeProcesso=RE&numeroTema=793
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoTexto.asp?id=4826783&tipoApp=RTF


3 Afetação do TEMA 1048 pelo STF
(Paradigma RE 1.187.264) 

 

Questão  Submetida  a  Julgamento:  Discute‐se,  à  luz  do  artigo  195,  inciso  I,  alínea  “b”,  da  Constituição  Federal,  se  o 
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre 
a Receita Bruta – CPRB. 

Decisão: "O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada” 
(decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 17/05/2019). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Previdenciárias; Contribuição sobre a folha de salários; Impostos; ICMS/ 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias; Crédito Tributário; Base de Cálculo. 

 

 

 

4 Trânsito em julgado dos TEMAS 566 a 571 pelo STJ  
 (Paradigma REsp 1.340.553) 

Questões Submetidas a Julgamento:  

 Discute‐se  a  sistemática  para  a  contagem  da  prescrição  intercorrente  (prescrição  após  a  propositura  da  ação) 
prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): qual o pedido de suspensão por parte 
da Fazenda Pública que inaugura o prazo de 1 (um) ano previsto no art. 40, § 2º, da LEF. (Tema 566). 

 Discute‐se  a  sistemática  para  a  contagem  da  prescrição  intercorrente  (prescrição  após  a  propositura  da  ação) 
prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): Se o prazo de 1 (um) ano de suspensão 
somado aos outros 5  (cinco) anos de arquivamento pode ser contado em 6  (seis) anos por  inteiro para  fins de 
decretar a prescrição intercorrente. (Tema 567). 

 Discute‐se  a  sistemática  para  a  contagem  da  prescrição  intercorrente  (prescrição  após  a  propositura  da  ação) 
prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): quais são os obstáculos ao curso do 
prazo prescricional da prescrição prevista no art. 40, da LEF. (Tema 568). 

 Discute‐se  a  sistemática  para  a  contagem  da  prescrição  intercorrente  (prescrição  após  a  propositura  da  ação) 
prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): se a ausência de intimação da Fazenda 
Pública quanto ao despacho que determina a suspensão da execução fiscal  (art. 40, § 1º)  ilide a decretação da 
prescrição intercorrente. (Tema 569). 

 Discute‐se  a  sistemática  para  a  contagem  da  prescrição  intercorrente  (prescrição  após  a  propositura  da  ação) 
prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): se a ausência de intimação da Fazenda 
Pública  quanto  ao  despacho  que  determina  o  arquivamento  da  execução  (art.  40,  §  2º)  ilide  a  decretação  da 
prescrição intercorrente. (Tema 570). 

 Discute‐se  a  sistemática  para  a  contagem  da  prescrição  intercorrente  (prescrição  após  a  propositura  da  ação) 
prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): se a ausência de intimação da Fazenda 
Pública  quanto  ao  despacho  que  determina  sua  manifestação  antes  da  decisão  que  decreta  a  prescrição 
intercorrente (art. 40, § 4º) ilide a decretação da prescrição intercorrente. (Tema 571). 

Teses Firmadas: “4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 
1º e 2º da Lei n. 6.830/80 ‐ LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do 
devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever 
de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução 
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência 
da  Lei  Complementar  n.  118/2005),  depois  da  citação  válida,  ainda  que  editalícia,  logo  após  a  primeira  tentativa  infrutífera  de 
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando 
de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na 
vigência  da  Lei  Complementar  n.  118/2005)  e  de  qualquer  dívida  ativa  de  natureza  não  tributária,  logo  após  a  primeira  tentativa 
frustrada  de  citação  do  devedor  ou  de  localização  de  bens  penhoráveis,  o  Juiz  declarará  suspensa  a  execução. 
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) 
ano  de  suspensão  inicia‐se  automaticamente  o  prazo  prescricional  aplicável  (de  acordo  com  a  natureza  do  crédito  exequendo) 
durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 ‐ 
LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá‐la de 
imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5624337&numeroProcesso=1187264&classeProcesso=RE&numeroTema=1048
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=8182464
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1340553


intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros 
ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o 
prazo de prescrição aplicável  (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da 
soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois 
de escoados os referidos prazos –, considera‐se  interrompida a prescrição  intercorrente,  retroativamente, na data do protocolo da 
petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do 
CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do 
art.  40  da  LEF,  deverá  demonstrar  o  prejuízo  que  sofreu  (exceto  a  falta  da  intimação  que  constitui  o  termo  inicial  ‐  4.1.,  onde  o 
prejuízo  é  presumido),  por exemplo,  deverá demonstrar  a  ocorrência de qualquer  causa  interruptiva ou  suspensiva da prescrição. 
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais  que  foram  aplicados  na  contagem  do  respectivo  prazo,  inclusive  quanto  ao  período  em  que  a  execução  ficou  suspensa” 
(Trânsito em julgado em 14/05/2019). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO CIVIL; Extinção da Execução. 

  

 

5 Trânsito em julgado do TEMA 777 do STJ  
 (Paradigma REsp 1.686.659) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute‐se a legalidade do protesto da CDA, no regime da Lei 9.492/1997. 

Tese firmada: “A Fazenda pública possui interesse e pode efetivar o protesto da CDA, documento de dívida, na forma do 
art.  1º,  parágrafo  único,  da  Lei  9.492/1997,  com  a  redação  dada  pela  Lei  12.767/2012”  (Trânsito  em  julgado  em 
10/05/2019, certificado em 17/05/2019). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Dívida Ativa; Inadimplemento; Crédito Tributário. 

 

 

6 Trânsito em julgado do TEMA 969 do STJ  
 (Paradigma REsp 1.521.999) 

 

Questão submetida a julgamento: Definição da natureza jurídica do encargo pecuniário previsto no art. 1º do Decreto‐
Lei 1.025/69, para fins de classificá‐lo como crédito privilegiado ou crédito quirografário no quadro geral de credores no 
processo de falência. 

Tese firmada: “O encargo do DL n. 1.025/1969 tem as mesmas preferências do crédito tributário devendo, por isso, ser 
classificado,  na  falência,  na  ordem  estabelecida  pelo  art.  83,  III,  da  Lei  n.  11.101/2005”  (Trânsito  em  julgado  em 
15/04/2019, certificado em 20/05/2019). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Crédito Tributário; Recuperação judicial e Falência; Classificação de créditos. 
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https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1798678&num_registro=201201691933&data=20190313&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1686659
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1777512&num_registro=201701792002&data=20190311&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1521999
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1641235&num_registro=201500713173&data=20190322&formato=PDF


 

 Supremo Tribunal Federal: 
 

 Inclusão do  ICMS na base de  cálculo  da Contribuição Previdenciária  sobre  a Receita Bruta  é  tema de  repercussão 
geral (TEMA 1048). 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 

 Decisão do STF desobriga Estado de fornecer medicamento sem registro na ANVISA (TEMA 500). 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 

Superior Tribunal Justiça: 
 

 Primeira Seção discutirá abrangência de tese sobre não devolução de valores recebidos de boa‐fé por servidor (TEMA 
1009). 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 Terceira Turma aplica teses de IAC e reconhece prescrição intercorrente em execução de cédula de crédito industrial. 

  

 

________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Boletim Nugep em formato PDF 

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou enviá‐

los  para  assessores,  informamos  que  a  íntegra  de  cada  Boletim Nugep  no  formato  PDF  se  encontra  no  site  do 

Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à “Gestão de Precedentes”. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

_____________________________________________________________________________ 

Consulta ao Banco de Temas do Nugep 

Agora é possível o acesso ao Banco de Temas mantido pelo Nugep. Podem ser consultados os temas de recursos 

repetitivos e de repercussão geral, organizados por palavra chave, número e tribunal. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

_____________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 

ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito 

dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à suspensão 

de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá‐las pelo email nugep@trf1.jus.br. 
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Leia mais

Leia mais

Leia mais

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=411468
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=411857
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Primeira-Se%C3%A7%C3%A3o-discutir%C3%A1-abrang%C3%AAncia-de-tese-sobre-n%C3%A3o-devolu%C3%A7%C3%A3o-de-valores-recebidos-de-boa%E2%80%93f%C3%A9-por-servidor
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Terceira-Turma-aplica-teses-de-IAC-e-reconhece-prescri%C3%A7%C3%A3o-intercorrente-em-execu%C3%A7%C3%A3o-de-c%C3%A9dula-de-cr%C3%A9dito-industrial
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/jurisprudencia/gestao-de-precedentes/publicacoes/
https://portal.trf1.jus.br/Processos/precedentes


 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução  PRESI/TRF1  nº  44/2016,  que  determinam  ao  Núcleo  de  Gerenciamento  de  Precedentes  que  proceda  a  ampla 
divulgação  da  sistemática  de  precedentes,  informando  as  alterações  referentes  à  Repercussão  Geral  (RG),  aos  Recursos 
Repetitivos  (RR),  ao  Incidente  de  Resolução  de  Demandas  Repetitivas  (IRDR),  ao  Incidente  de  Assunção  de  Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes                (61) 3314‐5994 
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